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DiSpõe sobre A instalação de guichê nos depósitos Municipais da Nittrans, para que os cidadãos possam efetuar
 o pagamento e fazer a retirada do seu veículo em qualquer dia da semana, e dá outras providências.       
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A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI

                                                                                         DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizado a NITTRANS, instalar um guichê nos depósitos de carros, para o pagamento das diárias cobradas por veículos rebocados no Município de Niterói.

Art. 2º – O guichê terá horário de atendimento de segunda a domingo, inclusive feriados, de 8 às 20 horas.    

Art. 3º -   O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90(noventa) dias, contado a partir da data de sua publicação.
                                    Sala das Sessões, 19 de Junho de 2019

Paulo Henrique da Silva Oliveira 

Vereador

JUSTIFICATIVA

Ter um veículo rebocado, é uma dor de cabeça que nenhum motorista gostaria de ter. Fora o susto que é grande, não encontrar o carro onde havia deixado.

Quando o agente de trânsito nota que o carro está estacionado em local proibido, o mesmo deverá ser rebocado para o depósito e, cobrado a remoção e estadia, conforme determina o Código de Trânsito Brasileiro.
